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A Câmara de Vereadores realizou nesta terça-feira (16/06) mais uma Sessão Ordinária, com 14 proposições em
pauta para discussão e votação. Entre os destaques da noite, além dos pronunciamentos e debates promovidos
pelos  parlamentares  sobre  temas  de  interesse  da  comunidade,  esteve  a  aprovação  do  Projeto  de  Lei  nº
051/2026, de autoria do Poder Executivo.
O mesmo autoriza o Município a contratar uma operação de crédito junto ao Banco do Brasil S.A., com garantia
da União, para viabilizar investimentos previstos pela administração municipal.
Durante a discussão do projeto, manifestaram-se os vereadores Lucas Azevedo (MDB), Miguel Calderon (PP),
Eduardo Pellegrini (MDB), Júlio Mirim (MDB), Maicon do Prado (PDT) e Rossano Teixeira (PDT). Em sua fala,
Rossano  explicou  os  trâmites  da  proposta,  destacou  a  postura  adotada  pelo  prefeito  na  condução  da
administração municipal e ressaltou o respeito às diferentes posições dos parlamentares em relação à matéria.
Entre os pontos levantados durante o debate, alguns vereadores demonstraram preocupação quanto à definição
e à  transparência  da destinação dos  recursos  a  serem obtidos  por  meio  da operação de crédito.  Após o
pronunciamento da presidência da Casa, também se manifestaram os vereadores Danjo Renê (MDB) e Ricardo
Bolzan (PDT), ampliando as discussões sobre o projeto antes da votação.
O projeto foi  amplamente debatido em plenário,  com manifestações favoráveis  e contrárias por  parte dos
vereadores, sendo que foi aprovado pela maioria dos parlamentares, registrando votos contrários dos vereadores
Danjo Renê e Lucas Azevedo, ambos do MDB.
A sessão ocorreu no Plenário Francisco Maineri e contou com a presença de cidadãos da comunidade e do vice-
prefeito Ed Moraes. As reuniões ordinárias da Câmara são realizadas todas as terças-feiras, às 19h, exceto em
feriados, e são abertas à participação da população.
A  Câmara  reforça  a  importância  da  presença  da  comunidade  nas  sessões  legislativas,  destacando  que  o
acompanhamento dos trabalhos do Legislativo fortalece a democracia e aproxima os cidadãos das decisões que
impactam o município.
As  sessões  também  podem  ser  acompanhadas  por  meio  das  transmissões  realizadas  nos  canais  oficiais  da
Câmara.
Foi aprovado o seguinte:
– Pedido de Indicação n° 091/2026 – de autoria do Vereador Fernando Palmital.
– Pedido de Indicação n° 092/2026 – de autoria do Vereador Danjo Renê.
– Pedido de Indicação n° 093/2026 – de autoria do Vereador Danjo Renê.
– Pedido de Indicação n° 094/2026 – de autoria do Vereador Fernando Palmital.
– Pedido de Indicação n° 095/2026 – de autoria da Vereadora Rosi Jardim.
– Pedido de Indicação n° 096/2026 – de autoria da Vereadora Professora Isabel.
– Pedido de Indicação n° 097/2026 – de autoria da Vereadora Professora Isabel.
– Requerimento n° 032/2026 – de autoria do Vereador Danjo Renê
Projetos do Executivo incluídos na ordem dia – aprovado na urgência e no mérito:
- Projeto de Lei nº 070 – Altera a Lei nº 7.130, de 10 de junho de 2026, que “Concede patrocínio institucional a
João Gabriel dos Santos Garcia, para participação do "Campeonato Troféu Brasil de Judô", nos termos da Lei
Municipal nº 6.038, de 10 de maio de 2018, e do Decreto Municipal nº 108, de 30 de julho de 2018.” incluído na
ordem dia – aprovado na urgência e no mérito.
- Projeto de Lei n° 071 - Altera a Lei nº 7.129, de 10 de junho de 2026, que “Concede patrocínio institucional à
Gabriela Saraiva da Silva, na realização do evento "Semana do Hip-Hop", nos termos da Lei Municipal nº 6.038,
de 10 de maio de 2018, e do Decreto Municipal nº 108, de 30 de julho de 2018.”


